
 
RELATÓRIO Nº           , DE 2005 

 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Mensagem SF nº 10, de 2005, 
do Presidente da República, que submete à 
consideração do Senado Federal o nome do 
Amirante-de-Esquadra RAYDER ALENCAR DA 
SILVEIRA para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar.  

 
 
 
 
  RELATOR: Senador CÉSAR BORGES 
 

 

 

  Em cumprimento ao art. 52, III, a, da Constituição da República, 

combinado com o art. 123, parágrafo único, do mesmo diploma, o Presidente da 

República submete a esta Casa o nome do Amirante-de-Esquadra RAYDER 

ALENCAR DA SILVEIRA para ocupar o cargo de Ministro do Superior 

Tribunal Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro José Julio 

Pedrosa, a partir de 1º de abril de 2005. 

 

  O indicado é natural da cidade do Rio de Janeiro, ingressou na 

Marinha do Brasil em 07 de março de 1958, perfazendo um total de 47 anos de 

serviços prestados àquela Força, sendo que neste período permaneceu 6254 dias 

servindo a bordo de navios da Armada, navegando cerca de 296.713 milhas 

marítimas, ao longo de 1126 dias no mar. 
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 O indicado iniciou sua trajetória na Marinha do Brasil ao ingressar 

no Colégio Naval, localizado na Cidade de Angra dos Reis, aos 15 anos de 

idade, onde completou o segundo grau. É graduado em Ciências Navais pela 

Escola Naval em 1963, possui especialização em Eletrônica pelo Centro de 

Instrução Almirante Wandenkolk em 1967, mestrado em Ciências Navais pela 

Escola de Guerra Naval em 15 dezembro de 1978 e doutorado em Ciências 

Navais, por essa mesma Escola Militar, em 14 de dezembro de 1989. É fluente 

em leitura, escrita e conversação em inglês. 

  

 

  Dentre outros artigos produzidos ao longo de sua vida, o indicado 

apresentou ao final do Curso de Política e Estratégia Marítima, onde obteve o 

título de doutor, um importante trabalho de reflexão com o título de “O Papel 

das Forças Armadas no Mundo Contemporâneo”. 

 

 O indicado ocupou diversos cargos de destaque ao longo de sua 

carreira, destacando os de Comandante do 2º Distrito Naval (Salvador-BA), 

Capitão-dos-Portos da Paraíba, Comandante do Rebocador de alto mar 

TRIDENTE, Comandante da Fragata INDEPENDÊNCIA, Comandante do 

Centro de Eletrônica da Marinha, Comandante da 1ª Divisão da Esquadra, Vice-

Chefe do Estado Maior das Forças Armadas, Diretor Geral do Pessoal da 

Marinha, Diretoria Geral de Navegação, Comandante de Operações Navais e 

Chefe do Estado-Maior da Armada. No Comando do 2º Distrito Naval 

contribuiu com o Governo Estadual no desenvolvimento e implantação de 

importantes projetos para o desenvolvimento do Estado da Bahia, além da  

participação na coordenação das comemorações dos 500 Anos do 

Descobrimento do Brasil. No Comando de Operações Navais exerceu a 
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coordenação da Marinha no envio de tropas para o Haiti, Operação de Paz da 

ONU (MINUSTAH). Na Chefia do Estado Maior da Marinha coordenou a 

implantação do Código Internacional para Proteção de Navios e Instalações 

Portuárias (ISPS Code - International Ships and Port Facilities Security Code), 

exigência da Organização Marítima Internacional, Órgão da ONU, para 

certificação internacional dos portos brasileiros, presidiu a incorporação à 

Armada do mais recente navio adquirido pela Marinha, o Navio Auxiliar “Pará”, 

que será empregado no apoio às tropas de Fuzileiros Navais na Amazônia, 

representou a Marinha junto ao Departamento de Política e Estratégica do 

Ministério da Defesa, nos grupos de trabalho de revisão da Política de Defesa 

Nacional e da Política Militar de Defesa, além de diversos trabalhos junto às 

Instituições Civis como Ministério da Saúde, Meio Ambiente, Transportes, etc. 

 

 Ao analisar o currículo do indicado constata-se que a excelência de 

sua atuação, ao longo de seus 47 anos de serviço, foi amplamente reconhecida e 

materializada nas diversas condecorações e títulos recebidos de instituições civis 

e militares, dentre os quais destacam-se o título de “Cidadão Paraibano” pelo 

Governo do Estado da Paraíba, o Colar do Mérito Judiciário do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, as Ordens do Mérito da Bahia, Mérito 

Judiciário Militar, Mérito Naval, Mérito Militar, Mérito Aeronáutico, Mérito das 

Forças Armadas e a Ordem Militar de La Defensa Nacional da República 

Federativa da Venezuela. Além das condecorações, o indicado possui, em seus 

assentamentos, inúmeras citações elogiosas que ressaltam seus atributos morais 

e pessoais, dentre os quais destaco o profundo respeito às instituições 

democráticas, a grande capacidade profissional, liderança, inteligência, 

dedicação ao trabalho, amizade, dentre outras virtudes. 
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 É, portanto, uma contribuição brilhante que vai engrandecer ainda 

mais a atual composição do nosso Excelso Superior Tribunal Militar, na medida 

em que irá incorporar seu saber e sua farta experiência de vida ao de  seus 

futuros pares. 

 

 São esses os elementos e considerações que tínhamos a oferecer a 

esta Comissão para conduzir a deliberação acerca da indicação do Almirante-de-

Esquadra RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA ao cargo de Ministro do 

Superior Tribunal Militar.  

 
Sala da Comissão, 02 de março de 2005. 

 
 

, Presidente 
 
 
 
, Relator  


